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Exmo Sr. Prcsidênte,

Indico ao Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Mmicipal

Competente, paÍa que sejam realizadas novas diligências fiscalizatórias para

abordar o sistema de construçâo de calçadas, assim como as devidas

manutençôes das mesmas, na Cidade do Rio Grande.

Justificatiya: O solicitado se faz necessário , em virtude de que, os cidadãos

rio-grandinos não estão obedecendo as norÍnas da ABNT para construírem

suas calçadas residenciais, ou comerciais. Portanto, em imóveis que possuem

calçadas müto elevadas, ocoÍTe a dificuldade da passagem de cadeirantes, e

também a locomoção de idosos.
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sessóes, 27 de abril de 201 1


